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3. Democracia e Estado de Direito

Resumo:       
A União Europeia (UE) baseia-se num conjunto de valores (i.e., dignidade humana, liberdade, democracia, igualdade, Estado de direito e respeito pelos direitos humanos) que constituem a sua identidade, de acordo com o artigo 2.º do Tratado da União Europeia (TUE).
Entre estes valores, podemos encontrar o Estado de direito, que é também um princípio de direito constitucional que foi europeizado através dos Tratados institutivos onde podemos encontrar referências implícitas e explícitas ao mesmo. Assim, encontramos referências expressas ao mesmo no preâmbulo e nos artigos 2.º, 19.º, n.º 1, 21.º, nºs 1 e 2, do TUE bem como no preâmbulo e no artigo 47º. da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE). Para além destas disposições, referências implícitas ao valor do Estado de direito, que surgem também como um princípio, encontram-se ainda nos artigos 3.º, 7.º, 8.º e 49.º do TUE.
Embora o direito primário da UE não defina especificamente este valor, o seu significado pode ser encontrado no direito derivado da UE (ou seja, no Considerando 3 do Regulamento 2020/2092), que afirma que “o Estado de direito exige que todos os poderes públicos atuem dentro dos limites estabelecidos por lei, de acordo com os valores da democracia e o respeito pelos direitos fundamentais (...) sob o controlo de tribunais independentes e imparciais” e engloba os seguintes elementos fundamentais: princípios da legalidade; segurança jurídica; proibição da arbitrariedade; proteção judicial efetiva por tribunais independentes e imparciais; separação de poderes; não discriminação e igualdade perante a lei. Apesar do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) ter validado esta definição nos Acórdãos referentes aos Processos C- 156/21 e C-157/21, ambos de 16 de fevereiro de 2021, a doutrina entende que há dimensões do valor em falta, designadamente: o acesso ao direito; segurança jurídica; proteção da confiança dos cidadãos; princípio da proibição do excesso (i.e., a proporcionalidade em sentido amplo).
No entanto, verificou-se um retrocesso na efetivação do Estado de direito na última década, nomeadamente em países com a Hungria e a Polónia. As violações persistentes deste valor levaram à União Europeia a aperfeiçoar a sua “caixa de ferramentas” para lidar com este fenómeno. Nesse sentido, os meios de proteção incluem e acrescem medidas de natureza preventiva e corretiva. As medidas preventivas visam avaliar os riscos de uma eventual violação e consistem em pressionar politicamente os Estados envolvidos através do diálogo. No âmbito das medidas preventivas, a doutrina alude aos seguintes instrumentos: “Rule of Law Report”; “EU Justice Scoreboard”; “Rule of Law Framework”; “Rule of Law Peer Review”; “Rule of Law Dialogue”. Pelo contrário, as medidas corretivas visam evitar a futura deterioração do Estado de direito num determinado Estado-Membro através do recurso a sanções políticas e financeiras para disciplinar os Estados-Membros que persistem em violar o valor em questão. Assim, a UE pode recorrer TJUE e chegar ao ponto de suspender pagamentos bem como direitos de voto. Estes meios de proteção visam evitar futuras violações do valor relativo ao Estado de direito e abarcam: a ação de incumprimento prevista nos artigos 258.º a 260.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE); o mecanismo da condicionalidade previsto em regulamento; o artigo 7.º do TUE para uma resposta política.
Em suma, esta comunicação visa explicar o valor e princípio do Estado de direito na União Europeia, bem como analisar os principais meios de proteção deste valor que está na base da identidade europeia.
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